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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 07/2023, QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS E A EMPRESA AMAZONAS ENERGIA, PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ÀS

UNIDADES CONSUMIDORAS ATENDIDAS EM BAIXA TENSÃO
 

Nesta cidade de Manaus, capital do Estado do Amazonas, Republica Federa�va do Brasil, a União, de um lado
a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS com registro do CNPJ/MF nº 04.378.626/0001-97, com sede na
Av. Rodrigo Otávio, nº 6.200, Campus Universitário Senador Arthur Virgílio Filho - Bairro: Coroado, CEP:
69080-900 - Manaus/AM, neste ato representado pelo Presidente de seu Conselho Diretor e Reitor da UFAM,
Prof. Dr. SYLVIO MARIO PUGA FERREIRA, nomeado por Decreto do Presidente da República, de 28 de junho
de 2021, publicado no DOU de 29 de junho de 2021, portador da matrícula SIAPE nº 128688-4, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, de outro lado, a empresa AMAZONAS ENERGIA concessionária de
serviço público de energia elétrica, com registro no CNPJ n.º 02.341.467/0001-20, com sede na Av. Sete de
setembro, 2414, Cachoeirinha, nesta cidade de Manaus - AM, neste ato representado por WILSON FURTADO
BASTOS, brasileiro, CPF n.º 075.204.842-20, Gestor de Contratos do Poder Público, em conformidade com a
CTA PR – 065/2021, em consequência da Modalidade de Dispensa de licitação, com fulcro no ar�go 24, XXII,
da Lei n.º 8.666/93, doravante referido apenas por PROCESSO na presença das testemunhas adiante
nomeadas, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA, que se regerá pelas normas da Lei n.º
8.666/93, com as alterações dadas pela Lei n.º 8.883/94, resolução ANEEL N.º 1000 de 07 de dezembro de
2021, Contrato de Concessão n.º 01/2019-ANEEL e demais normas que regem a matéria, e mediante as
seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

Por força deste instrumento a CONTRATADA obriga-se a prestar para a CONTRATANTE os serviços de
fornecimento de energia elétrica, nas unidades consumidoras localizadas no estado do Amazonas, conforme
detalhamento abaixo.

Parágrafo único: Para perfeita inteligência e maior precisão da terminologia técnica usada neste instrumento,
fica acertado entre as partes os conceitos dos seguintes termos e expressões:

1. CARGA INSTALADA: soma das potências nominais dos equipamentos elétricos instalados na unidade
consumidora, em condições de entrar em funcionamento, expressa em quilowa�s (kW);

2. CONSUMIDOR: pessoa �sica ou jurídica, de direito público ou privado, legalmente representada, que
solicite o fornecimento de energia ou o uso do sistema elétrico à distribuidora, assumindo as obrigações
decorrentes deste atendimento à(s) sua(s) unidade(s) consumidora(s);
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3. DISTRIBUIDORA: agente �tular de concessão ou permissão federal para prestar o serviço público de
distribuição de energia elétrica;

4. ENERGIA ELÉTRICA ATIVA: aquela que pode ser conver�da em outra forma de energia, expressa em
quilowa�s-hora (kWh);

5. ENERGIA ELÉTRICA REATIVA: aquela que circula entre os diversos campos elétricos e magné�cos de um
sistema de corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa em quilovolt-ampère-rea�vo-hora (kvarh);

6. GRUPO B: grupamento composto de unidades consumidoras com fornecimento em tensão inferior a 2,3
quilovolts (kV);

7. INDICADOR DE CONTINUIDADE: valor que expressa a duração, em horas, e o número de interrupções
ocorridas na unidade consumidora em um determinado período de tempo;

8. INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO: desligamento temporário da energia elétrica para conservação e
manutenção da rede elétrica e em situações de casos fortuitos ou de força maior;

9. PADRÃO DE TENSÃO: níveis máximos e mínimos de tensão, expressos em volts (V), em que a distribuidora
deve entregar a energia elétrica na unidade consumidora, de acordo com os valores estabelecidos pela
ANEEL;

10. PONTO DE ENTREGA: conexão do sistema elétrico da distribuidora com a unidade consumidora e situa-se
no limite da via pública com a propriedade onde esteja localizada a unidade consumidora;

11. POTÊNCIA DISPONIBILIZADA: potência em quilovolt-ampère (kVA) de que o sistema elétrico da
distribuidora deve dispor para atender aos equipamentos elétricos da unidade consumidora;

12. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO: desligamento de energia elétrica da unidade consumidora, sempre que
o consumidor não cumprir com as suas obrigações definidas na Cláusula Décima Primeira;

13. TARIFA: valor monetário estabelecido pela ANEEL, fixado em Reais por unidade de energia elétrica a�va
ou da demanda de potência a�va; e.

14. UNIDADE CONSUMIDORA: conjunto composto por instalações, equipamentos elétricos, condutores e
acessórios, incluída a subestação, quando do fornecimento em tensão primária, caracterizado pelo
recebimento de energia elétrica em apenas um ponto de entrega, com medição individualizada,
correspondente a um único consumidor e localizado em uma mesma propriedade ou em propriedades
con�guas;

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO:

Os serviços ora contratados serão realizados sob o regime de empreitada por preço unitário.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA:

O prazo de duração dos serviços ora contratado é de 12 (doze) meses, e regulará as condições de
fornecimento de energia à CONTRATANTE, a par�r da data da conclusão das assinaturas, podendo ser
prorrogado por mútuo acordo das partes até o máximo de 60 (sessenta) meses.

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO:

A “data do início do fornecimento” ocorrerá a par�r da data em que a CONTRATADA disponibiliza o
fornecimento de energia elétrica, solicitada pela CONTRATANTE, para a Unidade Consumidora, conforme a
Cláusula Primeira.

Parágrafo Único: O “ponto de entrega” para fins deste contrato fica como o ponto de conexão do sistema
elétrico da CONCESSIONÁRIA, com as instalações de u�lização de energia, situado no limite da via pública em
que se localiza a unidade consumidora.

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
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As caracterís�cas técnicas do fornecimento de energia elétrica da CONTRATADA à CONTRATANTE são aquelas
estabelecidas na legislação e normas em vigor.

Parágrafo único: Nos Pontos de entrega ou conexão em Tensão Nominal for igual ou inferior1 kV a Faixa de
variação da Tensão de Leitura (TL) em relação à Tensão Contratada (TC) Adequada é de 0,93 TC ≤TL≤ 1,05
conforme Módulo 08 dos Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica do Sistema Elétrico Nacional –
PRODIST, aprovado pela Resolução ANEEL n° 395 de 15/12/2009.

 

CLÁUSULA SEXTA: DA MEDIDA E CONTROLE:

O medidor e demais equipamentos de medição serão fornecidos e instalados pela concessionária, às suas
expensas, exceto quando previsto em contrário em legislação específica. (Ar�go 228 da Resolução ANEEL n°
1000/2021).

Parágrafo único: A aparelhagem necessária para o cumprimento desta Cláusula, como medidores e
transformadores de medição, todos de propriedade da DISTRIBUIDORA, deverá ser ensaiada, calibrados e
ajustados pela mesma, antes de serem colocados em serviço.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR MENSAL:

O valor mensal es�mado dos serviços é de R$ 287,67 (duzentos e oitenta e sete reais, e sessenta e sete
centavos).

 

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR GLOBAL:

O valor global es�mado dos serviços é de R$ 3.452,04 (Três mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais, e
quatro centavos) para todo o exercício de 09/2022 a 08/2023.

 

CLÁUSULA NONA – DO FATURAMENTO E FORMA DE PAGAMENTO:

Para fins de faturamento a componente de consumo, em kWh, será a “energia a�va” efe�vamente registrada
durante o mês.

Parágrafo primeiro: De acordo com a legislação e demais normas vigentes, a tarifa básica para o cálculo das
faturas de energia elétrica será a que es�ver homologada pela ANEEL em vigor na ocasião, para AMAZONAS
ENERGIA. Todos os ajustes tarifários que venham a ser fixado pelos órgãos federais competentes para a
AMAZONAS ENERGIA serão aplicados ao faturamento, em conformidade com a legislação específica e demais
normas em vigor.

Parágrafo segundo: Serão aplicados no faturamento os tributos e demais encargos previstos pela legislação e
norma em vigor na época, os quais incidirão sobre os valores constantes na fatura.

Parágrafo terceiro: O faturamento será feito, para cada mês, em um período de aproximadamente 30 (trinta)
dias, a par�r da leitura mensal realizada nos medidores

Parágrafo quarto: As faturas mensais serão apresentadas à CONTRATANTE com suficientes detalhes para que
os cálculos possam ser conferidos. Entretanto, os prazos para pagamento não serão afetados por discussões
entre as partes sobre questões de cálculos, devendo a diferença a favor de quem de direito, quando houver,
ser paga ou devolvida por processamento independente tão logo seja apurada. As faturas entregues pela
CONTRATADA à CONTRATANTE, por força do presente contrato, serão consideradas devidas a par�r da sua
apresentação e deverão ser pagas, no escritório da AMAZONAS ENERGIA, em Manaus–AM, ou através de
rede bancária por ela designada, impreterivelmente, até o 10° (décimo) dia ú�l a contar da data de sua
apresentação. Após tal prazo computar-se-ão multas por atraso e penalidades previstos na legislação vigente.
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Parágrafo quinto: O pagamento à AMAZONAS ENERGIA será feito mediante a apresentação da Nota Fiscal de
fatura, devidamente atestada pelo setor competente da CONTRATANTE.

Parágrafo sexto: Poderá ser inserida na fatura, de forma discriminada, a cobrança de outros serviços, desde
que sejam antecipadamente solicitados pelos representantes das unidades consumidoras através de O�cio.

Parágrafo sé�mo: Na contagem do prazo estabelecido nesta Cláusula, para pagamento de contas, exclui-se o
dia da apresentação e inclui-se o do vencimento.

Parágrafo oitavo: A CONTRATANTE responderá apenas por débitos rela�vos à fatura de energia elétrica de
sua responsabilidade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas com a execução do presente contrato correrão, no presente exercício à conta da seguinte
dotação orçamentária: ND 339039 – Programa de Trabalho 170121, Fonte de Recurso 8100000000, Projeto
IMAN, tendo sido emi�da a Nota de Empenho 2022NE466, no valor es�mado de R$ 575,34 (quinhentos e
setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), ficando o saldo remanescente à conta da dotação
orçamentária consignada do orçamento vindouro.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

São obrigações da CONTRATANTE:

a) A CONTRATANTE deverá envidar seus melhores esforços para usar sempre a energia trifásica de tal
maneira que a corrente seja tomada igualmente nas três fases, não devendo a diferença entre duas fases
quaisquer, ser maior do que 5% (cinco por cento) da média das correntes nas três fases.

b) A CONTRATANTE, inexis�ndo outra concessionária de energia elétrica autorizada pela ANEEL, se
compromete a não contratar com terceiros a compra de energia elétrica para uso em suas instalações aqui
especificadas, ainda que a �tulo precário, sem o prévio e expresso consen�mento da AMAZONAS ENERGIA e
autorização da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL.

c) A CONTRATANTE não poderá revender ou ceder a terceiros a energia recebida de acordo com o que dispõe
o ar�go 351 da Resolução ANEEL n° 1000/2021.

d) A CONTRATANTE deverá informar à AMAZONAS ENERGIA quaisquer fatos de que tenha conhecimento e
que possa afetar a prestação dos serviços de fornecimento de energia elétrica.

e) A CONTRATANTE consen�rá em qualquer tempo, que representantes da AMAZONAS ENERGIA,
devidamente credenciados, tenham acesso às instalações de medição e subestação abaixadora, para fins de
inspeção e leitura dos medidores de energia, dentro de sua propriedade e fornecerá os dados e informações
que solicitarem sobre assuntos per�nentes ao funcionamento dos aparelhos e instalações que estejam
ligados à rede elétrica.

f) A CONTRATANTE deverá manter a adequação técnica e a segurança das instalações elétricas internas da
unidade consumidora, de acordo com as normas oficiais brasileiras, ficando sujeita às responsabilidades
sobre danos, prejuízos ou acidentes conseqüentes de mau estado de conservação, funcionamento ou por
qualquer outro problema advindo de suas instalações.

g) A CONTRATANTE, na qualidade de depositário a �tulo gratuito, terá a custódia dos equipamentos de
medição instalados em sua propriedade pela AMAZONAS ENERGIA S/A.

h) A CONTRATANTE deverá manter atualizada a a�vidade exercida na unidade consumidora (como ex.:
serviços essenciais), possibilitando a CONTRATADA possa prestar o serviço específico da a�vidade informada.

i) A CONTRATANTE deverá manter os dados cadastrais da unidade consumidora atualizados junto à
distribuidora, especialmente quando da mudança do �tular, solicitando a alteração da �tularidade ou o
encerramento da relação contratual, se for o caso.

j) A CONTRATANTE deverá informar a DISTRIBUIDORA sobre a existência de pessoa residente que use
equipamentos elétricos indispensáveis à vida na unidade consumidora.
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k) A CONTRATANTE deverá consultar a distribuidora quando o aumento de carga instalada da unidade
consumidora exigir a elevação da potência disponibilizada.

l) A CONTRATANTE deverá ressarcir a distribuidora, no caso de inves�mentos realizados para o fornecimento
da unidade consumidora e não amor�zados, excetuando-se aqueles realizados em conformidade com os
programas de universalização dos serviços.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

São obrigações da CONTRATADA:

a) A CONTRATADA prestará os serviços previstos neste contrato de modo a atender as necessidades da
CONTRATANTE, correspondendo às exigências de qualidade, con�nuidade, regularidade, eficiência,
atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação, segurança e modicidade das tarifas.

b) A CONTRATADA dará manutenção preven�va e corre�va aos equipamentos e bens vinculados à prestação
dos serviços, excetuando as instalações internas da CONTRATANTE, resguardando de qualquer forma, o
funcionamento dos serviços prestados.

c) A CONTRATADA oferecerá o serviço de atendimento telefônico gratuito disponível 24 (vinte e quatro) horas
por dia e 7 (sete) dias por semana para a solução de problemas emergenciais.

d) A CONTRATADA processará e atenderá eventual contestação de débito da CONTRATANTE, que poderá
apresentá-la pessoalmente, ou por representante legal, na forma escrita ou verbal por qualquer meio de
comunicação à distância, desde que formalizada dentro do prazo de 30 (trinta) dias. O crédito concedido pela
AMAZONAS ENERGIA, em razão da interposição da contestação, cujo resultado seja comprovadamente
improcedente, será debitado na Nota Fiscal de Fatura de Serviços do mês subsequente.

e) A CONTRATADA observará as normas estabelecidas na Resolução ANEEL n° 1000/2021 quando da
suspensão do fornecimento de energia elétrica, em decorrência de atraso no pagamento das faturas pela
CONTRATANTE.

f) A CONTRATADA deverá ressarcir, conforme resolução vigente, a CONTRATANTE, nos casos de suspensão de
fornecimento indevida, danos a equipamentos eletrônicos e eletrodomés�cos danificados em função da
prestação do serviço inadequado de energia elétrica e valores cobrados e que tenham sido pagos
indevidamente.

g) A CONTRATADA informará a CONTRATANTE, a existência de faturas cujo pagamento não foi registrado, com
antecedência mínima de 15 dias quando ocorrer à possibilidade de suspensão de fornecimento por falta de
pagamento.

h) A CONTRATADA deverá aplicar tarifação correta de acordo com a a�vidade, exercida na unidade
consumidora, informada pela CONTRATANTE, conforme legislação vigente.

i) A CONTRATADA informará sobre a ocorrência de interrupções programadas à CONTRATANTE, por meio de
jornais, revistas, rádio, televisão, ou outro meio de comunicação, com antecedência mínima de 72 (setenta e
duas) horas.

j) A CONTRATADA orientará sobre o uso eficiente da energia elétrica, de modo a reduzir desperdícios e
garan�r a segurança na sua u�lização.

k) A CONTRATADA permi�rá a CONTRATANTE escolher uma entre 6 (seis) datas disponíveis para o vencimento
da fatura.

l) A CONTRATADA deverá atender às solicitações e reclamações da CONTRATANTE sem que esta tenha que se
deslocar do Município onde se encontra a unidade consumidora.

m) A CONTRATADA deverá informar de forma obje�va sobre as providências adotadas quanto às solicitações
e reclamações da CONTRATANTE, de acordo com as condições e prazos de execução de cada situação,
sempre que previstos em normas e regulamentos

n) A CONTRATADA deverá informar, na fatura, o percentual de reajuste da tarifa de energia elétrica aplicável à
unidade consumidora e data do início de sua vigência.
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o) A CONTRATADA religará a energia elétrica, no caso de suspensão indevida, sem quaisquer despesas, no
prazo máximo de até 4 (quatro) horas, a par�r da constatação ou informação do consumidor.

p) A CONTRATADA pagará, em caso de suspensão indevida do fornecimento, o crédito estabelecido na
regulamentação específica.

q) A CONTRATADA religará a energia elétrica no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para a área
urbana ou 48 (quarenta e oito) horas para a área rural, após comprovado o pagamento de fatura pendente.

r) A CONTRATADA pagará, por meio da fatura de energia elétrica, importância monetária se houver
descumprimento dos padrões de atendimento técnicos e comerciais estabelecidos pela ANEEL.

s) A CONTRATADA deverá informar, por documento escrito e individual, sobre as interrupções programadas,
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, quando inexis�r na unidade consumidora pessoa que
dependa de equipamentos elétricos indispensáveis à vida.

t) A CONTRATADA permi�rá o acesso às normas e padrões da distribuidora e às Condições Gerais de
Fornecimento de Energia Elétrica, para fins de consulta, nos locais de atendimento.

u) A CONTRATADA, quando da suspensão do fornecimento, informará do pagamento do custo de
disponibilidade e das condições de encerramento da relação contratual.

v) A CONTRATADA cancelará, a qualquer tempo, a cobrança de outros serviços autorizados pela
CONTRATANTE.

w) A CONTRATADA enviará até o mês de maio do ano corrente, declaração de quitação anual de débitos do
ano anterior, referentes ao consumo de energia.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO:

O presente contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, desde que a mesma no�fique a
CONTRATADA com a antecedência mínima de 60 (sessenta dias), respeitadas as condições da Resolução
ANEEL n° 1000/2021, ou pelo descumprimento e/ou inobservância de quaisquer das Cláusulas con�das neste
Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DESCONTINUIDADE DO SERVIÇO PRESTADO:

A interrupção da prestação dos serviços não poderá ser feita de forma unilateral pela CONTRATADA, exceto
nos casos previstos nos Ar�gos 350, 351, 352, 353 da Resolução ANEEL n° 1000/2021.

Parágrafo único: Não se caracteriza como descon�nuidade do serviço a sua interrupção em situação de
emergência ou após prévio aviso, nos casos dispostos na legislação específica.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOCUMENTAÇÃO:

A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos comprobatórios de suas
condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente, inclusive a cer�ficação de regularidade
dos órgãos fiscais e previdenciários a que está vinculada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO AMPARO LEGAL:

o presente contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições que a
complementarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do presente
termo, especialmente a Resolução ANEEL n° 1000/2021, e a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores,
tendo como vinculação a dispensa prevista no ar�go 24, inciso XXII da citada lei. Declara, neste mesmo ato, a
CONTRATADA conhecer todas as normas, concordando sujeitar-se às es�pulações, sistema de penalidades e
demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas no presente instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
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Durante o período de vigência deste contrato, a execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela
equipe de gestores designada pela CONTRATANTE, permi�da a contratação de terceiros para assis�-la e
subsidiá-la de informações per�nentes a essa atribuição.

Parágrafo primeiro: As decisões e providências que ultrapassem a competência da equipe de gestores
deverão ser solicitadas ao gestor máximo da CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas
cabíveis.

Parágrafo segundo: A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração da CONTRATANTE,
durante o período de vigência deste contrato, para representá-la administra�vamente sempre que for
necessário.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CONTROVÉRSIAS:

Para os casos omissos no presente contrato e rela�vo a condições de fornecimento, prevalecerão as
condições gerais es�puladas na legislação e normas em vigor, cabendo ainda, em úl�ma instância, recursos a
Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO:

A CONTRATANTE obriga-se a promover a publicação às suas expensas, do presente Termo de Contrato, em
forma de extrato, para ocorrer no prazo de 20 dias, de acordo com as normas legais.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO:

O foro do presente contrato é o desta cidade de Manaus - AM, com expressa renúncia a qualquer outro por
mais privilegiado que seja.

 

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Presidente do Conselho Diretor da FUA e Reitor da UFAM

 

WILSON FURTADO BASTOS

Representante Legal da Amazonas Energia

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/03/2023, às
14:32, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WILSON FURTADO BASTOS, Usuário Externo, em 23/03/2023,
às 16:55, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Francisco Campelo Spinellis, Administrador, em
24/03/2023, às 09:06, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Nascimento e Araújo, Coordenadora, em
24/03/2023, às 09:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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11.238, de 18 de outubro de 2022, inscrita no CNPJ nº 00.889.834/0001-08, no uso de
suas atribuições, torna público o resultado final no âmbito do Edital n° 40/2022 -
Programa CAPES/PURDUE de doutorado em agricultura - Agriculture PhD Fellows
Program e convoca os candidatos aprovados para que se manifestem no sentido de
aceitar a implementação do benefício no SCBA até o dia 15 de abril de 2023.

. Código de Inscrição Nome do Proponente

. 1 PURDUE-202222628907 TULIO IGLESIAS MACHADO

. 2 PURDUE-202222622259 ALICE DUARTE MENDONCA TELLES

MERCEDES MARIA DA CUNHA BUSTAMANTE

DIRETORIA DE GESTÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS LOGÍSTICOS

COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2023 - UASG 154003

Número do Contrato: 13/2020.
Nº Processo: 23038.011169/2019-81.
Pregão. Nº 9/2020. Contratante: FUND.COORD.DE APERF.DE PESSOAL NIVEL SUPERIOR.
Contratado: 01.164.691/0001-21 - PROIXL CENTRO DE SERVICOS DE ESTENOTIPIA LTDA -
EPP. Objeto: Prestação de serviços de registro de reuniões por meio de estenotipia
computadorizada pelo sistema presencial em tempo real, elaboração de atas e degravação
(transcrição de áudio), por 12 (doze) meses. Vigência: 07/04/2023 a 06/04/2024. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 232.905,00. Data de Assinatura: 22/03/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 22/03/2023).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2023 - UASG 154003

Número do Contrato: 13/2020.
Nº Processo: 23038.011169/2019-81.
Pregão. Nº 9/2020. Contratante: FUND.COORD.DE APERF.DE PESSOAL NIVEL SUPERIOR.
Contratado: 01.164.691/0001-21 - PROIXL CENTRO DE SERVICOS DE ESTENOTIPIA LTDA -
EPP. Objeto: Prestação de serviços de registro de reuniões por meio de estenotipia
computadorizada pelo sistema presencial em tempo real, elaboração de atas e degravação
(transcrição de áudio), por 12 (doze) meses. Vigência: 07/04/2023 a 06/04/2024. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 232.905,00. Data de Assinatura: 22/03/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 22/03/2023).

FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2023

Espécie: Contrato de prestação de serviço nº 008/2023, celebrado entre a FUNDAJ, CNPJ nº
09.773.169/0001-59 e a empresa BOOM ENTRETENIMENTO E COMUNICAÇÃO LTDA - ME,
CNPJ nº 08.712.419/0001-88. Objetivo: O objeto do presente instrumento é a prestação de
serviços de tradução simultânea nos idiomas inglês e/ou francês e/ou espanhol para o
português e do português para o inglês e/ou francês e/ou espanhol, através de
receptores/fones de tradução, para eventos da Fundação Joaquim Nabuco, que ocorrerão
nos próximos 12(doze) meses de acordo com a demanda das suas Diretorias, especificado
no Objeto do Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão nº 006/2022, que serão
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. A vigência
deste contrato é de 12(doze) meses, a partir de sua assinatura, conforme especificação do
setor solicitante, prorrogável na forma do art.57 da Lei nº 8.666/93, mediante as
justificativas e anuência de ambas as partes contratantes. Valor total: R$ 158.405,00 (cento
e cinquenta e oito mil, quatrocentos e cinco reais). Vigência: 22/03/2023 a 21/03/2024.
Processo nº 23130.000554/2021-60. Data da Assinatura: 22/03/2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2023

Espécie: Contrato de prestação de serviço nº 010/2023, celebrado entre a FUNDAJ, CNPJ nº
09.773.169/0001-59 e a empresa TEMPO REAL PRODUÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ nº
04.269.711/0001-17. Objetivo: O objeto do presente instrumento é a prestação de serviço
técnicos especializados em digitalização do acervo bibliográfico da Biblioteca Blanche
Knopf, pertencente a Coordenação Geral de Estudos de História Brasileira (CG Gehibra), da
Diretoria de Memória, Educação, Cultura e Arte (DIMECA), da Fundação Joaquim Nabuco,
especificado no item (um) do Objeto do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão
nº 32/2021, que é parte integrante deste contrato, assim como a proposta vencedora
independente de transcrição. A vigência deste contrato é de 12(doze) meses, a partir de
sua assinatura, conforme especificação do setor solicitante, prorrogável na forma do art.57
da Lei 8.666/93, mediante justificativas e anuência de ambas as partes contratantes. Valor
total: R$ 407.874,09 (quatrocentos e sete mil, oitocentos e setenta e quatro reais e nove
centavos). Vigência: 23/03/2023 a 22/03/2024. Processo nº 23130. 000573/2020-13. Data
da Assinatura: 23/03/2023.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2023 - UASG 154039

Nº Processo: 23105.033330/2022-22.
Dispensa Nº 250/2022. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS.
Contratado: 02.341.467/0001-20 - AMAZONAS ENERGIA S.A. Objeto: Contratação para
fornecimento de energia elétrica em média tensão ao Instituto de Saúde e Biotecnologia
de Coari/AM - Campus 1 e Campus 2.
Fundamento Legal: . Vigência: 24/03/2023 a 24/03/2024. Valor Total: R$ 473.659,97. Data
de Assinatura: 24/03/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 24/03/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2023 - UASG 154039

Nº Processo: 23105.033330/2022-22.
Dispensa Nº 250/2022. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS.
Contratado: 02.341.467/0001-20 - AMAZONAS ENERGIA S.A. Objeto: Contratação para
fornecimento de energia elétrica em baixa tensão ao Instituto de Saúde e Biotecnologia de
Coari/AM - Fazenda Experimental.
Fundamento Legal: . Vigência: 24/03/2023 a 24/03/2024. Valor Total: R$ 3.452,01. Data de
Assinatura: 24/03/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 24/03/2023).

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

Espécie: Extrato do Protocolo de Intenções celebrado entre a FUNDAÇÃO UNIVE R S I DA D E
DO AMAZONAS, CNPJ nº 04.378.626/0001-97, e a POTÁSSIO DO BRASIL LTDA, CNPJ:
10.971.768/0001-66. Objeto: estabelecer e formalizar o interesse entre as Partes em
realizar as ações necessárias para a adequada implementação e gestão do Programa
Autazes Sustentável. Vigência: 5 anos, contados a partir de sua assinatura. Data da
assinatura: 23/03/2023. Assinado por: Sylvio Mário Puga Ferreira, Presidente do Conselho
Diretor da Fundação Universidade do Amazonas, e Adriano Viana Espeschit, Presidente da
Potássio do Brasil Ltda.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 350/2023 - UASG 154039

Nº Processo: 23105.002608/2023. Objeto: Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços continuados de limpeza e conservação, com
fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e insumos necessários ao
atendimento das necessidades do Instituto de Ciências Exatas e Tecnologia da Fundação
Universidade do Amazonas, no Município de Itacoatiara/AM.. Total de Itens Licitados: 3.
Edital: 27/03/2023 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Av. Nossa
Senhora do Rosário, 3863 (bloco B, 1º Pvto, Cadm), Tiradentes - Itacoatiara/AM ou
https://www.gov.br/compras/edital/154039-5-00350-2023. Entrega das Propostas: a partir
de 27/03/2023 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 06/04/2023
às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

RUAN DA SILVA REGO
Pregoeiro

(SIASGnet - 23/03/2023) 154039-00001-2023NE000242

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Espécie: Termo de Convênio de Estágio N° 21/2023, celebrado entre a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e
a INTELBRAS S/A INDÚSTRIA DE TELECOMUNICAÇÃO ELETRÔNICA BRASILIEIRA, CNPJ nº no
82.901.000/0015-22. Objetivo: constitui objeto deste Convênio a viabilização, pela
CONCEDENTE, de estágios obrigatórios e/ou não obrigatórios para os alunos regularmente
matriculados nos cursos de graduação da UNIVERSIDADE e que venham frequentando
efetivamente seus cursos, visando à complementação do ensino e da aprendizagem,
constituindo-se em instrumento de integração em termos de treinamento prático e
aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e social. Vigência: 5 anos, contados a partir da
data de assinatura. Data da Assinatura: 01/03/2023. Assinado por: Vanessa Klisia de
Aguiar Gonçalves Ferreira, Pró-Reitora Adjunta de Ensino de Graduação da Universidade
Federal do Amazonas e Persio de Carvalho, Gerente Administrativo da Intelbras S/A.

Espécie: Termo de Convênio de Estágio N° 20/2023, celebrado entre a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e
a MEDICNORTE LTDA, CNPJ nº no 03.743.294/0001-30. Objetivo: constitui objeto deste
Convênio a viabilização, pela CONCEDENTE, de estágios obrigatórios e/ou não obrigatórios
para os alunos regularmente matriculados nos cursos de graduação da UNIVERSIDADE e
que venham frequentando efetivamente seus cursos, visando à complementação do
ensino e da aprendizagem, constituindo-se em instrumento de integração em termos de
treinamento prático e aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e social. Vigência: 5
anos, contados a partir da data de assinatura. Data da Assinatura: 27/02/2023. Assinado
por: Vanessa Klisia de Aguiar Gonçalves Ferreira, Pró-Reitora Adjunta de Ensino de
Graduação da Universidade Federal do Amazonas e Eliane Calderaro Santana, Sócia
Administradora da Medicnorte Ltda.

Espécie: Termo de Convênio de Estágio N° 68/2022, celebrado entre a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e
o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS, CNPJ nº no
10.792.928/0003-71. Objetivo: viabilizar oportunidade mútua de estágio curricular
supervisionado obrigatório aos alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência
em um dos cursos da UFAM, para realização de estágio no IFAM - CAMPUS PARINTIS e
vice-versa. Vigência: 5 anos, contados a partir da data de assinatura. Data da Assinatura:
15/03/2023. Assinado por: Vanessa Klisia de Aguiar Gonçalves Ferreira, Pró-Reitora
Adjunta de Ensino de Graduação da Universidade Federal do Amazonas e Klebber de
Britto Souza, Diretor-Geral do IFAM - Campus Parintins.

Espécie: Termo de Convênio de Estágio N° 24/2023, celebrado entre a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e
a VENTISOL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE APARELHOS ELÉTRICOS LTDA, CNPJ nº no
17.417.928/0001-79. Objetivo: constitui objeto deste Convênio a viabilização, pela
CONCEDENTE, de estágios obrigatórios e/ou não obrigatórios para os alunos regularmente
matriculados nos cursos de graduação da UNIVERSIDADE e que venham frequentando
efetivamente seus cursos, visando à complementação do ensino e da aprendizagem,
constituindo-se em instrumento de integração em termos de treinamento prático e
aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e social. Vigência: 5 anos, contados a partir da
data de assinatura. Data da Assinatura: 10/03/2023. Assinado por: Vanessa Klisia de
Aguiar Gonçalves Ferreira, Pró-Reitora Adjunta de Ensino de Graduação da Universidade
Federal do Amazonas e Rosangela Maria Mendes, Gerente Administrativa da Ventisol
Lt d a .

Espécie: Termo de Convênio de Estágio N° 32/2023, celebrado entre a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e
a FLEX IMP. E EXP. IND. E COM. DE MÁQUINAS E MOTORES LTDA - FLEX INDUSTRIES, CNPJ
nº no 22.798.094/0001-29. Objetivo: constitui objeto deste Convênio a viabilização, pela
CONCEDENTE, de estágios obrigatórios e/ou não obrigatórios para os alunos regularmente
matriculados nos cursos de graduação da UNIVERSIDADE e que venham frequentando
efetivamente seus cursos, visando à complementação do ensino e da aprendizagem,
constituindo-se em instrumento de integração em termos de treinamento prático e
aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e social. Vigência: 5 anos, contados a partir da
data de assinatura. Data da Assinatura: 16/03/2023. Assinado por: Vanessa Klisia de
Aguiar Gonçalves Ferreira, Pró-Reitora Adjunta de Ensino de Graduação da Universidade
Federal do Amazonas e Paulo Ronaldo Bonfim D'Oliveira, Diretor Presidente da FLEX
I N D U S T R I ES .

Espécie: Termo de Convênio de Estágio N° 31/2023, celebrado entre a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e
a M DAS DORES DE LIMA BEZERRA - CEREALISTA PALADAR, CNPJ nº no 01.784.428/0001-
35. Objetivo: constitui objeto deste Convênio a viabilização, pela CONCEDENTE, de
estágios obrigatórios e/ou não obrigatórios para os alunos regularmente matriculados nos
cursos de graduação da UNIVERSIDADE e que venham frequentando efetivamente seus
cursos, visando à complementação do ensino e da aprendizagem, constituindo-se em
instrumento de integração em termos de treinamento prático e aperfeiçoamento técnico,
cultural, científico e social. Vigência: 5 anos, contados a partir da data de assinatura. Data
da Assinatura: 15/03/2023. Assinado por: Vanessa Klisia de Aguiar Gonçalves Ferreira, Pró-
Reitora Adjunta de Ensino de Graduação da Universidade Federal do Amazonas e Maria
das Dores de Lima Bezerra, Proprietária da M DAS DORES DE LIMA BEZERRA - CEREALISTA
P A L A DA R .

Espécie: Termo de Convênio de Estágio N° 33/2023, celebrado entre a FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE DO AMAZONAS-FUA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.378.626/0001-97 e
a FIGUEIREDO COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO
LTDA - FIGUEIREDO COMÉRCIO E SERVIÇOS, CNPJ nº no 06.997.366/0001-63. Objetivo:
constitui objeto deste Convênio a viabilização, pela CONCEDENTE, de estágios obrigatórios
e/ou não obrigatórios para os alunos regularmente matriculados nos cursos de graduação
da UNIVERSIDADE e que venham frequentando efetivamente seus cursos, visando à
complementação do ensino e da aprendizagem, constituindo-se em instrumento de
integração em termos de treinamento prático e aperfeiçoamento técnico, cultural,
científico e social. Vigência: 5 anos, contados a partir da data de assinatura. Data da
Assinatura: 17/03/2023. Assinado por: Vanessa Klisia de Aguiar Gonçalves Ferreira, Pró-
Reitora Adjunta de Ensino de Graduação da Universidade Federal do Amazonas e Luiz
Antônio Teixeira de Figueiredo, Sócio Proprietário da FIGUEIREDO COMÉRCIO E
S E R V I ÇO S .
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